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HISTÓRICO:  

1. Silvia Maria Ribeiro, filha de José Ruy Ribeiro e 

Longuina Ribeiro, nascida em São Paulo, aos 17.31.1955, RG nº 

6.654.402, domiciliada e residente em Sorocaba (SP), requer 

revalidação de estudos feitos nos Estados Unidos da América do Norte. 

2. Seu histórico escolar é o seguinte: 

a) Curso primário, em 4 séries, no Ginásio Santa 

Escolástica, em Sorocaba. 

b) Curso ginasial, em 4 séries (1966-69), no mesmo 

estabelecimento. 

c) Curso colegial, 1ª e 2ª série (1970-71), no Instituto 

de Educação Estadual "Dr. Júlio Prestes de Albuquerque", de Sorocaba, 

Cursou em 1972, no mesmo estabelecimento, o 1º semestre da 3ª série 

do 2º grau, com boas notas nos exames bimestrais de abril e junho. 

d) De setembro de 1972 a junho de 1973, cursou a 12ª série 

da "West Séneca Central School - East Senior High School", de Nova York, 

USA, tendo obtido o diploma acadêmico. 

APRECIAÇÃO:  

1. A petição encontra apoio no artigo 100 da Lei Federal 

nº 4.024, de 1961, bem como na jurisprudência deste Conselho. O processo 

encontra-se regularmente instruído e documentado. 

2. No 2º grau, cursou, em escola brasileira, Educação 

Moral e Cívica, em 2 séries, e Organização Social e Política, em um 

semestre, Satisfez todos os outros requisitos curriculares 

obrigatórios. 

CONCLUSÃO: A vista do exposto, somos de parecer que os 

estudos feitos no exterior por Silvia Maria Ribeiro podem ser 

reconhecidos como equivalentes aos previstos no sistema brasileiro de 

ensino, a nível de conclusão do 2º grau. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 1973. 

a)Conselheiro Hilário Torloni - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 

do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: António Delorenzo Neto, 

Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, José Augusto Dias, Pe. Lionel 

Corbeil e Arnaldo Laurindo. 

 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 1973. 

a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Presidente 


